
Prefeitura 

Conselheiro Lafaiete 
Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete da Secretária 
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c!sus  SISTEMA ÚNICO DE SAODE 

Conselheiro Lafaiete, 22 de março de 2021. 

REF.: Resposta ao Requerimento n° 
058/2021, do Legislativo Municipal, 
referente esclarecimentos quanto à 
imunização recomendada pelo Plano 
Nacional de Operacionalização para a 
vacina Covid-19. 

EXPEDIENTE 
23 MAR, 2021 

Prezado Senhor, 

Em resposta ao Requerimento n° 058/2021, do Legislativo Municipal, 
referente esclarecimentos quanto à imunização recomendada pelo Plano 
Nacional de Operacionalização para a vacina Covid- 19, presta os 
esclarecimentos por meio do Oficio n° 031/2021/VS/SMS/PMCL, de 
22/03/2021, do Departamento de Vigilância em Saúde. 

Atenciosamente, 

Rita de Kássia Silva Meio 
Secretária Municipal de Saúde 

Ao Senhor Vereador 
João Paulo Fernandes Resende 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Assis Andrade, 540 - Centro. 
Conselheiro Lafaiete/MG-CEP-36400-067 

Endereço: Praça Barão de Queluz, sln° - Centro - Conselheiro Lafaiet&MG - CEP 36400-041 
Telefone: (31) 3769-2506 - E-mail: saudegabineteyahoo.com.br  
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OFÍCIO N° 031/2021/VS/SMS/PMCL 

Conselheiro Lafaiete, 22 de março de 2021. 

REF.: Resposta ao Requerimento n0058/2021 
oriunda da Câmara Municipal de 
Conselheiro Lafaiete. 

Prezada Senhora Secretária, 

Em resposta ao Requerimento n°058/202 1 oriunda da Câmara Municipal de 

Conselheiro Lafaiete, esta Diretoria veem prestar os seguintes esclarecimentos: 

Informamos que o setor de Imunização deste município vem trabalhando 

conforme as recomendações do Plano Nacional de Operacionalização para a Vacina 

Covid- 19 disponível em: http://vigilancia. saude.mg.gov.br/index.php/downloadlplano-

nacional-de-operacionalizacao-de-vacinacao-contra-covid-  19-4a-edicao/?wpdmdl=8408 

Oficio Circular n°33/2021/Secretaria de Vigilância em Saúde/Ministério da Saúde; Nota 

Informativa - Vacinação COVID-19 no Estado de Minas Gerais de 27/01/2021, 

OFÍCIO Circular N057/2021/SVS/MS e Nota Informativa 5`  Versão - Vacinação 

COVID-19 no Estado de Minas Gerais atualizada em 11/03/202 1, seguindo a ordem dos 

grupos prioritários elencados. (Segue anexa todas notas citadas acima) 

No que tange as informações solicitadas sobre o envio de relação periódica 

de funcionários que receberam as dose de vacina contra a Covid-19, encaminhamos em 

anexo a relação nominal dos servidores da Secretaria Municipal de Saúde que já foram 

imunizados até a data presente data. 
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No que se referente à solicitação de demais informações referentes à 

campanha de Vacinação contra a Covid-19, ressaltamos que o município vem 

divulgando periodicamente por meio de sua Imprensa Oficial 

(http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v2/vacinacao-covidf)  todos os dados sobre a 

Vacinação Contra a COVID 19, no que diz respeito as doses recebidas e aplicadas, bem 

como os grupos prioritários contemplados, conforme a Deliberação CIB SUS MG 3314, 

de 09 de fevereiro de 2021: 

"Art. l - Fica aprovada a distribuição das vacinas aos 

municípios para imunização dos grupos prioritários contra 

COVID-19 no Estado de Minas Gerais, constante do Anexo 

Único desta Deliberação, de acordo com as diretrizes do 

Programa Nacional de Imunizações, conforme estratificação e 

ordem abaixo: 

1 - pessoas idosas (igual ou superior a 60 anos) residentes em 

instituições de longa permanência (institucionalizadas) - ILPI; 

II - pessoas com deficiência, residentes em residências inclusivas 

(institucionalizadas), maiores de 18 anos; 

III - população indígena aldeada em terras homologadas, maiores 

de 18 anos; IV - trabalhadores dos hospitais (públicos e 

privados) que realizam atendimento de COVID-19: todos os 

trabalhadores de saúde, exceto setor administrativo; 

V - trabalhadores do serviço de Atendimento Móvel de Urgência 

(SAMU) e equipes de remoção de pacientes com suspeita de 

COVID-19, exceto setor administrativo; 

VI - trabalhadores dos serviços de atendimento hospitalar e pré-

hospitalar de urgência e emergência (UPAs e PAs): todos os 

trabalhadores de saúde, exceto setor administrativo; 

VII - trabalhadores da área da saúde de laboratórios (públicos e 

privados) que realizam a coleta de amostra de Covid-19; 

Vifi - trabalhadores da Atenção Primária à Saúde e Centros de 

Referência COVID-19: trabalhadores envolvidos diretamente na 

atenção para casos suspeitos e confirmados de COVID19; 

Endereço: Praça Barão de Queluz- sln°, Centro - Edifício Dr. Dimas Pena - Conselheiro Lafaiete/MG - CEP 36400-041 
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IX - trabalhadores da área da saúde de serviços especializados 

que atuam na prestação de serviços às unidades COVID-19, 

como clínicas de imagens e outros serviços terceirizados dentro 

da própria instituição; 

X - trabalhadores da área da saúde de laboratórios (públicos e 

privados) e setor administrativo, excetos os já contemplados no 

inciso VII deste artigo; 

XI - Trabalhadores das Secretarias Municipais de Saúde, 

Secretaria Estadual de Saúde e órgãos estaduais de saúde que, 

em razão de suas atividades, tenham contato com o público; 

XII - demais trabalhadores da saúde, incluindo administrativos; 

XIII - pessoas de 80 anos e mais; 

XIV - pessoas de 75 a 79 anos; XV - pessoas de 70 a 74 anos; ..." 

Em complemento às informações descreveremos um relato das ações 

executadas ate o momento. 

A Campanha Nacional de Vacinação Contra a Covid-19 deu-se inicio no 

munícipio de Conselheiro Lafaiete na data de 20/01/2021. 

O município recebeu da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais até 

a presente data o quantitativo de vacina contra COVID-19: 

- P remessa dia 20/01/2021: 1.205 doses da vacina da Coronavac 

(laboratório Butantan! Sinovac Life Science) 

- 2 remessa dia 31/01/2021: 1.499 doses da vacina do laboratório 

AstraZeneca/Fiocruz e Coronavac (laboratório Butantan! Sinovac Life Science) 

- 3` remessa dia 10/02/2021: 830 doses da vacina da Coronavac (laboratório 

Butantan/ Sinovac Life Science) 
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Dio0 Dias Silva 
Gerente de Vigilância Epidemiológica 

Identificação do recebedor: 

Data: 

T 

- 4' remessa dia 1°/03/2021: 1.510 doses da vacina da Coronavac 

(laboratório Butantan! Sinovac Life Science) e AstraZeneca!Fiocruz 

-5 

 a  remessa dia 05/03/2021: 720 doses da vacina do laboratório Coronavac 

(laboratório Butantanl Sinovac Life Science) 

- 6 a entrega dia 12/03/2021: 840 doses da vacina Coronavac (laboratório 

Butantan! Sinovac Life Science). 

Ressaltamos que todos os extratos e notas fiscais seguem em anexo. 

Atenciosamente, 

Ana P e astro Meireles 
Referêncii Técnica em Imunização 

Tatia ezenue Tavares Lana 
Diretora de Vigilância em Saúde 

Lisyane Andraïe Neto Amorim 
Diretora de Atenção Básica 

À Senhora 

Rita de Kássia da Silva Meio 

Secretária Municipal de Saúde - Edifício Dr. Dimas 

Praça Barão de Queluz, s/n° - Centro. 

Pena CEP: 36.400-041 

Endereço: Praça Barão de Queluz- sln°, Centro - Edifício Dr. Dimas Pena - Conselheiro LafaietelMG - CEP 36400-041 
Telefone: (31) 3769-2506 - E-mail: saudeqabineteyahoo.com.br  
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ADOR VADÍEVA' 

   

Câmara Municipal de Conselheiro 
Lafaiete 

ESTADODE MINAS GERAIS u' r 

REOUERIMENTO N2  05812021 

Exmo. Si-. Presidente da Câmara Municipal de ConseiL. L:aiete, 

O Vereador infra-assinado, na forma regimental, ouv!a Csa, requer de Vossa 

Excelência, que seja encaminhado expediente à Prefeitura  Municipal de Lafaiete, solicitando 

que,  sejam  enviadas a esta Casa Legislativa ação periódica çbrn a lista (Íe funcionários qe 

receberam as doses da vacina contra a COVID-19 bëm corno dernas nrrrnaçõés references à 

campanha de vacinação, tendo em vista oferecer urna maior transpand.i frente à ansiedzde e 

à desinformação da população sobre o assunto. 

SALA DAS SESSÕES; 26 DE JANEIRO Í)E 202L 

Rua Assis And rade, 540 - Centro - CEP 36.400-067 - Conselhiro Mete - MG 
Fone (0*w31)  37.63-8100 - Fx (0*31) 3763-5T32 
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Ministério da Saúde 

Secretari4 de Vigilância em Saúde 

OFÍCIO CIRCULAR N2 33/2021/SVS/MS 

Brasília, 08 de fevereiro de 2021. 

Aos (as) Secretários (as) Estaduais da Saúde 
Ao Presidente do Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS 

Ao Presidente do Conselho Nacional das Secretarias Municipais de Saúde - CONASEMS 

Aos Presidentes dos Conselhos das Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS 

o 
Assunto: Recomendação dos Grupos Prioritários da Campanha Nacional de Vacinação contra a Covid-19 - 

2021 

Senhor(a) Presidente, 

1. O Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, divulgado pelo 

Ministério da Saúde por meio do Programa Nacional de Imunizações (PNI), estabelece os grupos prioritários 

para receber a vacina COVID-19. 

2. É importante ressaltar que a priorização de grupos populacionais para a vacinação foi 

necessária diante do contexto de não disponibilidade imediata devacina para todos os grupos suscetíveis à 

doença, de forma que estão sendo priorizados primeiramente os grupos de maior risco para agravamento 

o 
pela doença caso venham a se infectar. Além disso, é necessário preservar a força de trabalho para 

manutenção dos serviços de saúde. E, em seguimento, vacinação das populações de maior vulnerabilidade e 

exposição aos impactos da pandemia  dos trabalhadores dos serviços essenciais. 

3. Diante dos estudos, até o momento apresentados, os grupos que possuem maior risco para 

agravamento e óbito pela covid-19 são população idos e população portadora de determinadas 

comorbidades e imunodefíciências (vide Quadro 1 da segunda versão do Plano - Anexo 0018847419). 

4. Destaca-se que a partir de 60 anos de idade o indivíduo acometido pela covid-19 apresenta 

mais que o dobro do risco para hospitalização e óbito pela doença que os demais grupos. Riscos esses que 

aumentam consideravelmente conforme aumentam a idade, por exemplo, para idosos com 90 anos e mais o 

risco de hospitalização e de.óbito por covid-19 apresenta-se 8,5 e 18,3 vezes maior que os demais grupos. 

S. A definição dos grupos e sua priorização foi realizada no âmbito da Câmara Técnica Assessora 

em Imunização e Doenças Transmissíveis (Portaria GAB/SVS n° 28 de 03 de setembro de 2020), composta por 

representantes deste ministério e de outros órgãos governamentais e não governamentais, assim como 

Sociedades Científicas, Conselhos de Classe, especialistas com expertise na área, Organização Pan-Americana 

da Saúde (OPAS), Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass) e Conselho Nacional de Secretarias 

Municipais de Saúde (Conasems). A decisão foi pautada também nas recomendações do SAGE - Grupo 
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Consultivo Estratégico de Especialistas em Imunização (em inglês, Strategic Advisor Group of Experts on 

lmmunization), da Organização Mundial da Saúde. 

6. Elencados os grupos prioritários, o Ministério da Saúde, por meio do PNI, encontra-se 

distribuindo os imunobiológicos, de forma proporcional, para as Unidades Federativas (UF) a fim de cobrir 

toda a população-alvo definida pelo PNI para vacinação. A vacinação contra covid-19 no Brasil teve início 

em 18 de janeiro de 2020 com quantitativo bastante limitado de doses de vacina, direcionadas para cobrir 

inicialmente 34% dos trabalhadores da saúde (priorizando equipes de vacinação envolvidas na primeira 

etapa e trabalhadores de unidades envolvidas diretamente na atenção/referência para os casos suspeitos e 

confirmados de covid-19); pessoas idosas residentes em instituições de longa permanência 

(institucionalizadas); pessoas a partir de 18 anos de idade com deficiência, residentes em Residências 

Inclusivas (institucionalizadas); e população indígena vivendo em terras indígenas. 

7. A disponibilidade de vacinas ainda não está com cronograma regular, desta forma, está sendo 

utilizada a estratégia de etapas dos grupos prioritários com base na quantidade de doses entregues pelos 
laboratórios produtores. As doses são enviadas às UF, conforme disponibilidade, para grupos previamente 

definidos e estimados, acordados em decisão tripartite. 

o 8. Cabe ressaltar que não seguir a ordem priorizada pelo PNI pode acarretar na falta de vacinas 
para os grupos de maior risco de adoecimento e óbito pela covid-19. E, uma vez que nas primeiras etapas 
da campanha nacional de vacinação não foi possível cobrir 100% dos trabalhadores da saúde o PNI orientou 
vacinar primeiramente os trabalhadores que estiverem em unidades de atendimento à covid-19, porém, 
ficou facultado às UF definirem em esfera bipartite essa estratificação de acordo com suas respectivas 
realidades locais. 

9. Ademais, com relação à vacina Coronavac, ressalta-se que o Ministério da Saúde está 
enviando às UF um quantitativo já prevendo o esquema completo de 2 doses para os grupos elencados. O 
PNI ratifica a necessidade de finalização do esquema para adequada proteção. Para as UF e Municípios que 
venham a alterar a ordem de priorização dos grupos para vacinação, cabe informar que o Ministério da 

Saúde não poderá dispor de quantitativos extras de doses da vacina COVID-19, tendo em vista os 
cronogramas de entregas dos laboratórios produtores, assumindo-se assim os riscos de eventuais faltas de 
vacina para os respectivos grupos. 

10. Além disso, uma vez que não há estudos de coadministração da vacina COVID-19 com outras 
vacinas, de forma que não está recomendada a vacinação concomitante, a campanha de influenza está 
sendo pensada com base nestas etapas de vacinação dos grupos prioritários preconizados pelo PNI. Nunca 

o 
houve uma campanha de vacinação dessa magnitude, iniciada em tão pouco tempo. E, ao considerar 
também a grande abrangência da campanha de influenza, assim como a sobreposição da população-alvo, 

faz-se necessária uma organização e programação orquestrada e bem articulada para operacionalização de 
ambas as campanhas. 

11. Assim o PNI reforça a necessidade das UF seguirem as recomendações definidas nos 
informes e notas técnicas, no que diz respeito aos grupos prioritários, cronogramas e as etapas da 
Campanha Nacional da vacinação contra covid49. 

12. Oportunamente reforçar-se a necessidade da correta identificação da vacina administrada 
(data, nome/laboratório da vacina e lote) no cartão de vacinação do usuário, a fim de facilitar a 

identificação de qual imunizante foi administrado e evitar a intercambialidade, não estudada até o 
momento, na segunda dose, além de manter o usuário melhor informado acerca da vacina recebida. 

13. As atualizaçõese orientações necessárias acerca da Campanha Nacional de Vacinação contra 

covid-19 ocorrerão por meio dos Informes Técnicos e Notas Informativas em tempo oportuno. 

14. Para informações adicionais, a Coordenção-Geral do Programa Nacional de Imunizações 

(CGPNI) poderá ser contatadapelo telefone (61) 3315-3999/3167. 
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Atenciosamente, 

IL 

• Arnaldo Correia de Medeiros 

Secretário 

Secretaria de Vigilância em Saúde 

Documento assinado eletronicamente por Arnaldo Correia de Medeiros, Secretário(a) de Vigilância em 
Saúde, em 08/02/2021, às 12:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, § 12, 
do Decreto n9  8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 82, da Portaria n2  900 de 31 de Março de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
j.tp://sei.saude.gov.br/sei/controlador  externo.php 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 0018962237 e 
o código CRC 4CEA12C7. 

09  Referência: Processo n2 25000016345/2021-49 SEI n9 0018962237 

Secretaria de Vigilância em Saúde - SVS 
SRTV 702, Via W5 Norte - Bairro Asa Nbrte, Brasília/DE, CEP 70723-040 

5ite - saude.gov.br  

o 
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NOTA INFORMATIVA 

VACINAÇÃO CO VI D-19 NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Data de atualização: 27/01/2021 

1. CONTEXTUALIZAÇÃO 

A Portaria n2  1.378 de 9 de julho de 2013, define que compete a União a coordenação do Programa Nacional 

de Imunizações (PNI), incluindo a definição das vacinas componentes do calendário nacional, as estratégias e 

normalizações técnicas sobre sua utilização, assim como o provimento dessas vacinas. Já em relação as Secretarias 

Estaduais de Saúde compete a coordenação do componente estadual dos Sistemas Nacionais de Vigilância em 

Saúde e de Vigilância Sanitária, no âmbito de seus limites territoriais e de acordo com as políticas, diretrizes e 

prioridades estabelecidas. A Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais seguirá os percentuais identificados 

pelo Ministério da Saúde para cada público alvo da vacina contra Covid-19. 

A Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais recebeu do Ministério da Saúde 577.480 doses da vacina da 

Coronavac (Butantan/ Sinovac Life Science) no dia 18/01/2021, •o que, resguardada a perda operacional de 5% 

(27.304 doses), são equivalentes a 275.088 pessoas a serem vacinadas - considerando a necessidade de 2 doses 

para cada ind íviduo. 

A distribuição da quantidade de doses para cada município foi realizada de acordo com os dados alimentados 

pelos gestores municipais, nos sistemas de informações federais. São eles: Cadastro Nacional de Estabelecimento 

o de Saúde (CNES), Cadastro Nacional da Assistência Social (CdSUAS) e o Departamento de Saúde Indígena - Desai. 

De forma planejada, foi mantido na Central Estadual de Rede de Frio, em Belo Horizonte, um contingente técnico 

de reserva de 9,08% (52.446 doses) para suprir possíveis divergências desses sistemas oficiais e que serão 

distribuidas em remessas futuras. . 

No dia 24/01/2021 a SES/MG recebeu do Ministério da Saúde 190.500 doses da vacina AstraZeneca/Fiocruz. 

E no dia 25/01/2021 recebeu mais 87.600 doses da vacina da Coronavac (Butantan/ Sinovac Life Science). Esses 

quantitativos serão destinados a atender os trabalhadores da saúde, totatlizando 67% dos trabalhadores da saúde 

imunizados. 

2. FLUXOGRAMA DE DISTRIBUIÇAO DAS VACINAS NO ESTADO DE MINAS GERAIS CONFORME PNI 

o 

Observação: A Unidade Regional de Saúde (URS), para a primeira fase da campanha, dispensará o quantitativo de 
doses, conforme tabela abaixo: 

Vacina Regional de Saúde- D1 Regional de Saúde - D2 

Coronavac - 12 distribuição (Dl + Dispensar para os rnunidpios Dispensar a D2 10 (dez) dias após 
D2) . doses da Dl o envio da Dl 

AstraZeneca/Fioruz (Dl) Dispensar total da Dl (190.500) Aguardar o envio da D2 pelo MS 

Coronavac - 2@ distribuição (Dl + Dispensar pára os municípios Dispensar a D2 10 (dez) dias após 
132) doses da Dl o envio da Dl 



3. ESQUEMA DE VACINAÇÃO 

3.1 - Vacina Coronavac COVID-19 (Sinovac/Butantan) 

Quadro 1: Es 

F0: CGPNIISVS/MS 
Dados sujeitos a alterações 
A indicação da vacina será para pessoas a partir de 18 anos de idade no país. 

Quadro 2: Especificação da Vacina COVID-19: Sinovac/Butantan. Brasil, 2021. 2 remessa 

Fonte: CGPNI!SVS/MS 
Dados sujeitos a alterações 

A indicação da vacina será para pessoas:a partir de 18 anos de idade no país. 

3.2 - Vacina Covishield COVID-19 (AstraZeneca/Fiocruz) 

Quadro 3: Especificação da Vacina COVID-19: AstraZeneca/Fiocruz. Brasil, 2021. 

Fonte: CGPNI/SVS/MS 
Dados sujeitos a alterações 

A indicação da vacina será para pessoas a partir d.e 18 anos de idade no país. 

Observações: 

1. Caso o indivíduo possua algum impedimento em retornar no prazo determinado da D2, deve-se completar 

o esquema quando o mesmo retornar o serviço de saúde. 

2. A Dl e D2 devem ser actministradaS com a vacina do MESMO LABORATÓRIO. 

3. Até o presente momento, não se recomenda a administração simultânea das vacinas COVID-19 com outras 

vacinas, preconiza-se um intervalo mínimo de 14 dias para aplicação de qualquer outro imunizante. 

4. Vacinas com a apresentação de 10 doses. por frasco devem ser administradas contando com a organização 

local para que 10 pessoas sejam vacinadas, evitando o desperdício de doses. 

5. Os municípios devem realizar o preenchimento do SIPNI com todas as informações nominais das doses 

administradas em sua população. Disponível em: https://si-pni.saude.gov.br/#/login  

Fabricante Sinovac/Butantan 

Apresentação Frascos-ampola com 0,5 mL (frasco monodose) 

Número de doses 02 (duas) - Dl +D2 
Indicação de uso Maior ou igual à 18 anos 
Via de administação Exclusivamente intramuscular 
Intervalo entre as doses 02 semnas (15 dias) 
Validade após abertura lmediatamenté após abertura do frasco 
do frasco 

Fabricante Sinovac/Butantan 
Apresentação Frascos-ampola, multidose 10 doses 
Número de doses 02 (duas) - Dl +D2 
Indicação de uso Maior ou igual à 18 anos 
Via de administação Exclusivamente intramuscular 
Intervalo entre as doses 02 semanas (15 dias) 
Validade após abertura 8 horas após abertura em temperatura de 2°C à 
do frasco. 8°C 

Fabricante . AstraZeneca/Fiocruz 
Número de doses 02 (duas) - D1+132 
Indicação de uso Maior ou igual à 18 anos 
Via de administação Exclusivamente intramuscular 
Intervalo entre as doses 12 semanas (3 meses) 
Validade após abertura 6 horas após aberta sob refrigeração (22C a 8C) 
do frasco 



6. Os municípios devem realizar o preënchimento do Painel Vacina Sars-Cov-2 da Secretaria de Estado de 

Saúde de Minas Gerais, visando da visibilidade para o quantitativo de doses aplicadas para cada grupo 

prioritário. Disponiveis em: 

https://docs.google.com/fo  rms/d/e/1FAI pQLSd2rA2Kd VJoOqQe3oCTfEtN 1XtM QeLTz2ZU dpd M Zfj93i U r4wJv 

iewform 

7. Demais especificidades, consultar o "Informe Técnico Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19" 

do Ministério da Saúde e suas atualizações. 

4. METADEVACINAÇÃO 

A meta de vacinação é 90% da população alvo de cada grupo prioritário. Assim, tendo em vista o objetivo 

principal da vacinação, de reduzir casos graves e óbitos pela COVID-19, é fundamental alcançar altas e homogêneas 

coberturas vacinais. Para tanto, todos os esforços devem estar voltados para vacinar toda a população alvo. 

S. GRUPOS PRIORITÁRIOS PARA VACINAÇÃO NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

*0 detalhamento pode ser encontrdo no Plano Nacional de Operacionaliação da Vacinação Contra a Covid-19 disponível em: 

https://www.gov.br/saude/pt-br/media/pdf/2021/janeiro/25/planovacinacaocovid  v2 25jan21.pdf 
** Total Geral de trabalhadores da saúde 

População estimada 
Grupos prioritários* Fonte de cálculo Observação pelo Ministério da 

1 

Saúde 
Trabalhadores de Saúde -Trabalhadores de saúde no  

dos serviços hospitalares Estado de Minas Gerais 
de referência

ao vacinados na campanha de Necessário comprovante 

atendimento de pacientes Influenza (2020).
de vínculo ativo com o 

COVID-19
-CNES (Cadastro Nacional de serviço. 
Estabelecimentos de Saúde) 

Trabalhadores de Saúde -Trabalhadores de saúde no .
669.490** 

das Unidades Básicas de Estado de Minas Gerais 
Saúde (UBS).

vacinados na campanha de Necessário comprovante 

Influenza (2020). de vínculo ativo com o 

Equipes de vacinação -CNES (Cadastro Nacional de serviço. 
atuantes na campanha . Estabelecimentos de Saúde) 

Necessário comprovante 
de residência. 

Pessoas idosas (igual ou - Cadastro do Sistema Único 

superior a 60 anos) da Assistência Social - SUAS, Orienta-se vacinação no
38.578 

residentes em instituições 2019 - CadSUAS + margem de local contemplando todos 

de longa permanência erro considerando instituições os residentes (mesmo com 

(institucionalizadas) - ILPl privadas não registradas idade inferior a 60 anos) e 
todos os trabalhadores 
desses locais. 

Pessoas com deficiência, Como não há fonte de cálculo Deficiência autodeclarada e 
residentes em residências disponível,

os municípios documento que comprove a 1.160  

inclusivas deverão declarar a existência
residência. Orienta- se 

(institucionalizadas),. dessas instituições para va,cinação no local, 
maiores de 18 anos. recebimento da vacina

contemplando todos os 
trabalhadores locais. 

- Doses aplicadas da vacina 
A vacinação será realizada 

População
indígena lnfienza em indígenas em ii  

em conformidade com a 
aldeada em

terras Minas Gerais (2020)  
organização dos Distritos

7.472 

homologadas, maiores d& -Departamento de Saúde  
18 anos.

Indígena - DESAI (2021) Sanitários
Especiais 

considerando
indígenas Indígena (DSEI) nos 

.
diferentes municípios 

maiores de 18 anos.  



6. ORIENTAÇÕES éOMPLEMENTARES 

Orientamos que poderá haver rema nejamento das doses (D1+D2) da Coronavac COVID-19 (Sinovac/Butantan) dentre 

os grupos prioritários seguindo premissas abaixo: 

1. Nessa primeira fase, deverão ser vacinados todos os indígenas aldeados, idosos de instituições de longa 

permanência e deficientes institucionalizados (identificados pelo município). 

2. Deverão ser vacinados todos os vacinadores das salas de vacina da Atenção Primária à Saúde. 

3. Após contemplados totalmente os grupos citados na premissa 1 e 2, o remanejamento das doses poderá 
seguir critérios de acordo com a realidade de cada município, respeitando os grupos prioritários dessa 

primeira fase da vacinação (trabalhadores da saúde). 

4. Cabe esclarecer que TODOS os trabalhadores da saúde serão contemplados com a vacinação, entretanto a 
ampliação da cobertura desse público será gradativa, conforme disponibilidade de vacinas. 

Orientamos os gestores municipais que disponibilizem as doses da vacina Covishield COVID-19 (AstraZeneca/Fiocruz) 
recebidas neste momento para serem administradas nos trabalhadores da saúde na seguinte ordem de prioridade: 

1. Trabalhadores dos hospitais (públicos e privados). quê realizam atendimento de COVID-19: todos os 

trabalhadores de saúde, exceto .etor administrativo. 

2. Trabalhadores do serviço de Aténdimento Móvel de Urgência (SAMU) e equipes de remoção de pacientes com 

suspeita de CO VI D-19, exceto setor sdministrativo. 

3. Trabalhadores dos serviços de atendimento hospitalar e pré hospitalar de urgência e emergência (UPAs e PAs): 
todos os trabalhadores de saúde, exceto setor administrativo. 

4. Trabalhadores da área da saúde de laboratórios (públicos e privados) que realizam a coleta de amostra de 
COVI D-19. 

S. Trabalhadores da Atenção Primária à Saúde e Centros de Referência COVlD-19: trabalhadores envolvidos 

diretamente na atenção para casos suspeitos e confirmados de COVlD-19. 

6. Trabalhadores da área da saúde de serviços especializadós que atuam na prestação de serviços às unidades 

COVlD-19 como clínicas de imagens e outros serviços terceirizados dentro da própria instituição. 

7. Trabalhadores da área da saúde de laboratórios (públicos e privados), excetos os já contemplados no item "4" 
e setor administrativo. 

8. Trabalhadores das Secretarias Municipais de Saúde e Secretaria Estadual de Saúde que, em razão de suas 
atividades, tenham contato com o público. 

1
9. Demais trabalhadores da saúde 
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Vigilância em Saúde 

OFÍCIO CIRCULAR N 57/2021/SVS/MS 

Brasília, 12 de março de 2021. 

Aos (as) Secretários (as) Estaduais da Saúde 
Ao Presidente do Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS 

Ao Presidente do Conselho Nacional das Secretarias Municipais de Saúde - CONASEMS 

Aos Presidentes dos Conselhos das Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS 

Assunto: Retifica o Ofício n2  234/2021/CGPNI/DEIDT/SVS/MS referente às orientações técnicas de 

vacinação do grupõ prioritário "Trabalhadores da Saúde" da Campanha Nacional de Vacinação contra a 

Covid-19. 

Senhor(a) Presidente, 

1. A Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações (CGPNI), do Departamento de 

Imunização e Doenças Transmissíveis (DEIDT) da Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS) do Ministério da 

Saúde (MS), vem por meio deste RETIFICAR o Ofício n°234/2021/CGPNI/DEIDT/SVS/MS, na forma que 

se segue: 

Considera-se trabalhadores da saúde a serem vacinados na campanha, os indivíduos 

que trabalham em estabelecimentos de assistência, vigilância à saúde, regulação e 

gestão à saúde; ou seja, que atuam em estabelecimentos de serviços de saúde, a 

exemplo de hospitais, clínicas, ambulatórios, unidades básicas de saúde, laboratórios, 

farmácias, drogarias e outros locais. Dentre eles, estão os profissionais de saúde que são 

representados em 14 categorias, conforme resolução n° 287, de 8 de outubro de 1998, 

do Conselho Nacional de Saúde (médicos, enfermeiros, nutricionistas, fisioterapeutas, 

terapeutas ocupacionais, biólogos, biomédicos, farmacêuticos, odontólogos, 

fonoaudiólogos, psicólogos, assistentes sociais, profissionais da educação física, médicos 

veterinários e seus respectivos técnicos * *e auxiliares), agentes comunitários de saúde, 

agentes de combate às endemias, profissionais da vigilância em saúde e os 

trabalhadores de apoio (exemplos: recepcionistas, seguranças, trabalhadores da 

impeza, cozinheirõs e auxiliares, motoristas de ambulâncias, gestores e outros). Inclui- 

:e, ainda, aqueles profissionais que atuam em cuidados domiciliares (exemplos: 

Programas ou serviços de atedirnento domiciliar, cuidadores de idosos, 

doulas/parteiras), funcionários do sistema funerário, Instituto Médico Legal (IML) e 

Serviço de Verificação de Óbito (SVO.) que tenham contato com cadáveres 

potencialmente contaminados e; acadêmicos em saúde e estudantes da área técnica em 

saúde em estágio hospitalar, atenção básica, clínicas e laboratórios. 

Os trabalhadores que atuam nos estabelecimentos de serviços de interesse à saúde das 
irstituições de longa permanência para idosos (ILPI), casas de apoio e cemitérios serão 

contemplados no grupo trabalhadores da saúde e a recomendação é que também 

sejam vacinados, 

113 

o 



Sei.! 
eeuônica 

12JQ32O21 SEI/MS - 0019530587 - Ofício-Circular 

Informa-se que os trabalhadores dos demais estabelecimentos de serviços de interesse 

à saúde (exemplos: academias de ginástica, clubes, salão de beleza, clínica de estética, 

áticas, estúdios .de tatuagem e estabelecimentos de saúde animal) NÃO serão 

contemplados nos grupos prioritários elencados inicialmente para a vacinação. 

Diante do exposto e das doses disponíveis para distribuição inicial às UF e a estimativa 

populacional dos trabalhadores de saúde, estabeleceu-se uma ordem de priorização 

desse estrato populacipnal. Assim, recomenda-se a seguinte ordem para vacinação dos 

trabalhadores da saúde conforme disponibilidade de doses, sendo facultado a Estados e 

Municípios a possibilidade de adequar a priorização conforme a realidade local: 

+ Equipes de vacinação que estiverem envolvidas na vacinação; 

+ Trabalhadores das Instituições de Longa Permanência de Idosos e de 

Residências Inclusivas (Serviço de Acolhimento Institucional em Residência 

Inclusiva para jovens e adultos com deficiência); 

•. Trabalhadores dos serviços de saúde públicos e privados, tanto da urgência 

quanto da atenção básica, envolvidos diretamente na atenção/referência para os 

casos suspeitos e confirmados de covid-19; 

•• Demais trabalhadores de saúde. 

Cabe esclarecer que TODOS os trabalhadores da saúde dos estabelecimentos de 

assistência, vigilância à saúde, regulaçãQ e gestão à saúde serão contemplados com a 

vacinação, entretanto a ampliação da co.brtura desse público será gradativa, conforme 

disponibilidade de vacinas e risco de adoecimento do trabalhador, em função de sua 

atividade, ou seja, aqueles que atuam na assistência direta ao paciente terão 

prioridade. Ressalta-se ainda que as especificidades e particularidades  regionais serão 

discutidas na esfera bipartite (Estado e Município). 

2. Ratifica-se que é de interesse deste Ministério da Saúde, vacinar toda a população 

brasileira que tenha indicação para uso dos imunizantes a partir da aquisição de mais quantitativos de 
vacinas. 

3 Por oportuno, esclarece-se a Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações, 

que se coloca à disposição para as orientações relativas às diretrizes para a opera cionalização da 

campanha de vacinação contra a Covid- 19 e outros esclarecimentos. pelo.,te{efone (61) 3315-3874 e e-
mail çgpnl.@saude.gov.br..' 

Atenciosamente, 

ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS 

Secretário 

1S ri Yi 1Q
-.- .--.. 

Documento assinado eletronicamente por Arnaldo Correia de Medeiros, Secretário(a) de Vigilância 

em Saúde, em 12/03/2021, às 21:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 
6, § 1, do Decreto n 9  8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 82, da Portaria n 2 900 de 31 de MarçQ 

de 2017. 

A autenticidade dste documento pode ser conferida no site 

jp://sei.saude.gov.br/sei!controIador  externo.php 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 

0019530587 e o código CRC 64113C01211). 

2/3 



Á 
-4211 SEI/MS - 0019530587 - Ofício-Circular 
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GOVERNO DO ESTADO DE UMAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

SUBSECRETARIA DE VIGILANCA EM SAÚDE 

NOTA INFORMATIVA — 5a —sa— 

VACINAÇAO COVID-19 NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Data .ç&: 11/03/2021 

1. CONTEXTUALIZAÇÃO 

A A Porterie r° 4, 28 2017, defire compete 

orcie-eÇc Prreme NecicDr-el cie Irr. izeÇÔe (PNI), ircIirdO ciefinlçãc> clau vacinas comporertea 

do c~ncáricD r cicDreI, e estratégias e r rmellzeÇÔes. técnicas sc,Ire se tjtiuizeÇc, e551rri como o 
provi meritcD desses vacines. J err reieÇ8c es Secretaries Estedjeis de Saúdo corri pete e rdereÇcD cio 

componente estod..al cjDu Sistemas Nacionais de VlQllncia em Saúdo e de Vigiiricie Sanitária, no 
de ses limites territoriais e de acordo com as p01 Íticas dlretrios e prioridades estepelecicies. A Secretarie 
de Estaco de SaUcie cio Minas Gereis se.ir os per-ceritaI ldertiricados pelo Ministério de Saúdo pare 
cedia pUic.uico alvo cia Campa,--a Nec o.-e cio VecinaÇc» contra COVI D1 9. 

A Secretaria cio Estadc?  cio SeUcie do Minas Gatais recebo do Ministério de SeÚcie até e presente 
date o q ertitativo d vaci,- e contra COVI D- 19: 
-  ja  entrega dia 18/01/2021: 577.480 doses de '.'aclre da .Cor evac (iet,c»ratóric, Butaritari/ Siravac Lie 
Sc i erce) 

-2 

 a  
entrega dia 4/01/2021 : 190.500 doses da vacine do ietDcDratÓrir, AstteZer.ece/Fr-z 

- entrega dia 25/01/2021: 87.600 c~au de vacine de Cc,rc,nevec (iaoretÓric» Btariter/ Sir,c»,ec Lira 
5 ciorice) 
- entrega dia 0710212021: 315.600 dOCOs da vacina çie Ccironevec (ec,ratÓrio Bitanteri/ Siriovac Lire 

5  ci er ce) 
- 6a entrega ci. 03/03/2021: 285.200 doses de vacine Cor evac (iecretÓrio Bi.taritar,/ Sinovac  Lirw 

SclercQ) 
- 7a entrega dia 09103/2021: 303.600 doseS da vacina Coroha..,ec (laOoratÓricD Btaritan/ Sinoveo Lira, 

Sci o nce) 

Ccim esta sétlm remessa e Secretarie de Estacic da SaÚde de Mines Gerais t0teIizo o qLeritItetiva 
de 2.117.380 doses e,. vacine corara CO VI D19 repides polo Ministério da Saúde. 

5 + A 
MINAS 
GERAIS ÇORONAV1RUS CMC 

5  ci en ce) 

- 5 er-itrege dia 24/02/2021: 220.000 doses da vacine do let:,c,retÓrlc, AstreZeneca/Fic.crz 
24/02/2021 : 137.400 doses de vacine de Cc,rc,revac (labc,retÓr-lc) Btar-tari/ Siric,vac L10 



GOVERNO DO ESTADO DE I4A$ GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

SUBSECRETARIA DE V1GLANCIA EM SAÚDE 

FLUXOGRAMA DE DISTRIBUIÇAO DAS VACINAS NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

MniStório cia 
S5u 

Centrei 
Estadia 1 de 
Raiada Frio 

R 0-5 ria 

SaÚria 
M o o íp o 

Oesar- -aço: A Reionai cia S5ú (URS) dlsçDerissrâ qLiarititativcr cia doses, cor.forrr.a tat,ala 

O Os 

2. ESQUEMA DE VACINAÇÃO 

2,1  - V5 na Coronavao COVI ft 1 9 (L0 Poratóri o BLitsnten/ Si novao L18 S0100) 

Quadro 1 EopecncaÇo de V5005 CO VI D-19: S00 0IB5050. Brasii, 2021 MLiltidc,se. 

F00i-8: ÇGPNI/SVS/MS 

IMPORTANTE — VACI NALABORATÕRIO SINOVAC/BUTANTAN - Tendo em vista o iritervalo 

entre a Dl e D2 (2 srnari), a considerando dLiC ainda nO má Lirri fuso de prodtiÇo reptiiar 
da vacina, orienta-se QUe a D2 seja reservada para Qarantir qUe o esquema vacinal seja 

completado dentro desse período, evitar-ido prejti 1 zo rias aÇões cia vacl naÇ o. 

Vacina UniciaciaRapiccr-iai cia SsÜcie - Dl Ur,icjacie Redlc,rlai cia S5ú — D2 

Coronavac - Dispensar para os rncjnicÍpios Dispensar. D2 10 (dez) dias após o 
ciistritciiÇao (Dl ± D2) doses daDi rivio de Dl 

Fapri cante Si novac/BL.ltar,tari 
Apresa r-.taÇao Fr-500050m polo mii itidose 10 doses 
NUmaço cia doSes 02,(ciii05) Dl +D2 
InciicaÇo cia iiso Maior oii igii0i à 18 anos 
via de acirni 01 st.raÇo Exci,,si.,amente 
1 r,tar-vaici aritre es doses 02 semanas (1 5 ci ias) 
V511 ciecie após a Part Lira 8 horas após e bertLirs ei-o tem peretinra de 2'C à 
do frasco 8'C 

A MINAS 
 GERAIS - CORONA VÍRUS (CMC 



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 

SUSSECRETARIA DE V,GILANCIA EM SAUDE 

2, 2 - Voci ro Cciv ei ci COVI D-1-9 (LabaratÓrlciAstreZer.ece/FiocriJz) 

Qli8dro 2: Es,eiricaç0 Vicria COVI D-1 9: A5treZ0r ce.IFiocri. Bracii 2021.   Miiitidcirio. 

Ft0: CGPNI/SVS/MS 

IMPORTANTE: ot,clr-atórlO Astr c/Fic,crijz recebidas nesta remessa a vi lidada é 29/03/2021. 

4. META DE VACINAÇÃO 

A meta cio v. ciriaÇc é 90% da 000.ieÇac' qvci de caris gr1Jzo prlc)rltêrlc,. Assim, tendo em vista 

objetivo principal da vici.- Ço, de reduzir Casos graves o Óbitos pois COVID 19 é fL.ridBmentel alcançar 
e1t55 O 1-  ,mc,gêrlees cobertUras viclr,eis. Para 18nto todos esrc,rÇc,s dOvem estar vOltadOs para 

toda a ucDrUIaÇc) aivc,. 

5. GRUPOS PRIORITÁRIOS PARA VACINAÇÃO NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

. 
s+ A MINAS 

GERAIS COPONA VÍRUS 

Fbricirte AstraZer,ecie/F 
NUmerc, cIa doees 02 (cii.J85) - Dl +D2 
Inc21=ÇãC2, cio uao Maior ot.. lgt..Oi à 18 anos 
Vcio acim ri 1 straÇac. Escii..som.er.te 
lrtar'..'OIo entre es cIcsaO 12 sei-aries (3 rri0505) 
Vaiiciacio 80Õ5 atera 6 horas após aberta sob rorrigaraÇao (2°C 8°C) 
ciO fresco 

Pc,pi.. 18ça0 est 1 
i rsr F0 OrvoÇo M8éo da 

S8udC — 
Gerais 

Tra bali-, adores ao saUõe no 
Ti-8.1 h800rOe ria SeÚcio E580 de Minas Gerei8 
dos ser-viÇos 1,080 Ital ores —1-1— na cern 00 no a de Na .... à,&.:> comprovante 
de referência ° Influonze (2020). Co" víncLilo etivo com a 
atendimento de pacientes L.I'ILd r9e1cc'rad8Stro i ii serviÇo. - L, eclorlel de COVID-19 • Q 669.490** I....steoeuecirr.er,tos ao eUae) 

* . Trebaihaciores de saÚde no 
Trabelhaciores de SaUrie 

Lgtdo de Minasi,er8I5 das Unidades B5 icas de N0= essrlo tiomprovante vacInados 1,8 CO rnpe ol,a de S8Ú (U BS). 1nfl.jnCl ic.*jj (OOC\. d lJ e vínCiQ o om ativ c o i  $ EserviÇo. cii..iips8s de vecipeÇc. - CNES (Cadastro Nacionei de 
eti.Jentas na comp—m. Estabelecimentos de SaÚde) 

Necesario comprovante 
de rOsidê0Ci8. 

/ - Cadastro do Sistema Unicc, 38.578 ressoas idosas iQi....ei OLÁ
SUAS,  Uruenease vacêneÇco no ar. '1 de iAissistêr.18 Ocii8i - 8 Li pari ar a ULJ a nos) local contemplando todos 2019 - CaciSUAS + Mar0m da / realdentes em • os residentes %mesmo corri 

nstitc.iÇões de longa erro considerando instituiÇ es Ic1,,cje inferIor a 60 anos) e 
a privadas nO registradas oerman ncla tr000i080ores (lristitUcior.l8llz8cIO8) - . risses locais. ILPI; 

ovcmc 



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 

SUBSECRETARIA DE V)GILANCLA EM SAÚDE 

Deficiência autodeclarada 
Pessoas com deficiência, CcDr r-rc à fc,rt8 dcmi-,tc, cLi8 mrc'.'8 1 160 r85Ic1E3r1t85 C--"1Crii(jêr-ic; 05 csoriI.8I, mi,ic5 sIdërcIei. Orlrit 58 
IticILis d0..4ir C) C8I80( O £3Sl!3tëlClO '.oc8Çac ric 
(rstItLicQriouz8ci8s), .c88S85 1riStItLi1ÇÕ8S 88r8 cc,r,t0miz,Icic tccl0s os 
moIr cIO 18 or,r)s. roc8Imor-1to do ',ocêrl5 troboIiocjaros tocois. 

- Dosos oOlicodos do 'doclno 
C1IE-.- Influenza em indígenas em 

Miriou G8 (2020) oIIzd 7.472 
1-,omc ogodos, '-rio Irs d O - 0808rto mor-,tci cio Ucio 
18 r,os. Inciíono - DESAI (2021) dos Distritcir; 

conslcir8 id0 Ind Içoros r 
molcirOs cio O orlc,s. .r-idl ffliC'El\ Is Igci-,o ¼LJ'.JL.I)r rios 

difrorito ri-,LcI1DIos 
Na. má Lirrio O5tIm8'..'o cificiol

S
106.991 

90 11111—; poria oro soulcêtodci dcicLimoritci O ociciLiloÇaci do Icc,sos 
,\ 01.10 camcirc)S..'o O Odo. ocima  do U oricis do Idodo. os 

ciocias poro, 0559 cio o'-i oÇaci 
coristom 9grog9dcis rio folso 
"trio d o 80 x3nc3,a 
N058 50ricic,, 09r9 50 osti mor 
Osto pc>puloÇ21c> foi roo11zod9 
Limo joÇc, IIrior o. oortlr cio 
1DirmI0e atário o do toricIr,cIo 

O do ciLi OCiO riOS 
faixou otrIO5 ontorlc,ros. 

Pr..-. 85 89c Na. r, mo ostlmotl'.,o cificlol 155.595 
Sor sol Itdo docLi rriorito ors o pc>puiaÇCIcD do Idc,sc,s do 
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GOVERNO DO ESTIDO DE UNAS G€RMS 

SECREfARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

SuBSECRETARIA DE VIGaLÂNCIA EM SAÚDE 

*0 detalhamento poria ser encontrado no Piano Nacionai cia Oç,areucic,nauizaÇao da Vacinação Contra a COVI D 
19 ci pon?vei am nttp:f/',Ioiucia.*..,C1e.n1o.00/inriexo/doWnload/t,uano-naclonau-da-o2arac3onali=ac,Oo- 
devaci ne08000ntrac0v1d 1 9'4aodlcao/?wpcjrnc.1I =8408 
** T 1 otai (' arai ria traiDaunadoras cia saUcie.. estimativa da L,ampanha de nfl,er,za da tJCL/ - dados 

preliminares, ir,cli.,i,..0 inclimíciuc>a entre 18 a 59 anos. Pare as falsas acima de 60 anos, fel baseada ruo banco 

CNES. 
estimativa para IdosOs (60 anos o,j mais) Estirnati..,as preliminares elaboradas pelo Ministério d 

SaUcia/SVS/DASNT/CGIAE - 2020. Dapsr-tarnentc, dO Anéuise de SaUna a V;giincia da Doenças N0 
Tranomissiveis (DASNT/SVS/MS). CoorciensçaoGerai ri lni'orrriaÇões w Ar-uuises Epidemlológicas (CGIAE). 

6. ORIENTAÇOES 

Esta remasse (7a  remessa ria vacina contra .,COVI Di 9) enviada para as Uniciacios Regionais de SaÚcie e 
rrutjnicípios ~rá para o ptenclimiant<> do pUblico prioritrio 

- Laboratório SINO VAC/BU1tANTAN — Corc,navac - 3096 das pessoas corr, 80 84 anos de daria (80.693 pesSoas 
em MG). 
- Laboratório SINOVAC/BUTANTAN - Cnrc,nevmc - 13% das pessoas com 75 a 79 anoS do idade (57,151 pessoas 

amMG) 
Laboratório SINOVAC!BUTANTAN - Cc,ronawac 23% trabalruariores de seUrje (15.398 em MG). 

Sendo a sai m, a Cem pant- s Nacioneu de VacinaÇao em andamento irá inc~orar até momento os seguinte 
gru..,pos prloritrlos 

100% das pessoas idosas (igual ou superior a 60 anos) residentes em instituições de longa permanência 
(instittJclonaiizadas) - 1 LPI 

das pessoas am dericiér,ei a, residentes em reslciênci as lncl,..,sivas (InstItt.cidna lizacias), maiores de 18 

• 100% da população indígena aldeada em terras homologadas, maiores de 18 anos; 
• 100% das pessoas com 90 anos ou mais de idade; 
• 100% das pessoas com 85 e 89 anos de idade; 
• 100% das pessoas de 80 a 84 anos de 1dade 

• 13% das pessoas de 75 e 79 anos cia idade; 
• 84,3% dos trabalhadores de seUdsegLulndcD os critérios da prioridade. 

1. Trabalhadoras do hospitais (públicos e privados) ni.ue realizam atendimento da COVI Di 9: todos os 
trabalhadores de saUcie, ascato setor administrativa. 
2. Trabalhadores do serviÇc» Atenciimento Móveui cio Urgência (SAMU) e eq,..ipes envoi',idas no transporte 

pacientes, independente 0a vÍrucu.Jlo (pUbliCo ot.j privaria), tipa de transporte (terrestre, aérea 0Ln aqLtic4, 
englobando trabalhadores da r&-a de saUcia a.. n8.. 
3. Tre iDa i hadoras dos serviÇos cia atendi manto hospitalar e pré hospitalar de .urgência o emergência (UPA0 e 

todos os trabalhadores de saUcie, asceta setor administrativo. 
4. Trabalhadoras da érea da saucie de ia boratóri os (pU i coe e prlvBdos) q e realizam a colete de amostra cia 

COVID-19. 
5. Trabalhadores da AtcnÇo Primaria à SaÚcio e Centros de Referênc,a COVI Di 9: traiDairadore vlvidas 

+ â MINAS SUS
•' GERAIS 

Pessoas de 75 a 79 enos** Estim5ti.,as Oreuirmineres 415.261 
A Serê seluoltacuo doc,.rr,er,t, elaboradas pelo IVIlr,Istrio de 

SaÚcie/SVS/DASNT/CGIAE - comprove e idade. 

2020. Deosrte,meruto de Ar-,i 
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Doenças N0 Tramam as L,ei = 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARtA DE ESTADO DE SAÚDE 

SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCiA EM SAÚDE 

o 

atariÇao para casos suspeitos confirmados da COVI 0-19 
6. Ira ea i-  adores da reaa da saUde de ser''i ÇcDs as peci aI za dos qa atuam ria prestação de sar''i Ços s Li ri 4 dades 

C0V1D19 cc,mc, Clínicas cjE2P imagens n ojtros se ..jÇos terceirizados dentro cUa própria I5ILJlÇaO. 

7. Ira lhadóres da  ár.--" da saUde laboratórios (públicos e privados), excetos os já contemplados no item 4 
e setc,r administrati..,c,. 

8. Ira tDa 1h adores das Secretarias M t, ri c ipa is cia Saúde e Secretaria E sted Lja 1 de Saúde que, em razão de stjas 

ati...'idades, tanP-iar'ri contato corri o pUtiico. 

9. Demais tr-atait'adoras cia saUcie. 

Oser.,aÇões 

• Para operac 1 one 1 zaÇac do ter,di mantO do grij de tra a i riadores da saUcie Os masm Os d€?\.'aracD ser 

atendi dos rio mt, ri ic ípi o onda possUem '., ínctj lo de tra ta I-o da'.'i do ao registro no C N ES (Cadastro Na ci or,a 1 

de Estateiecimaritos de SaUcia). Cascia isolados de...'erac, ser a'..'aliados pelo rr,Icíplo. 

• Os mLiriiclpic,s q1e já concluíram os parceritt.iais da cada grtjpo prioritário a ainda tenham doses (Dl) 

d151D0r,í....eis poderao atender o pUtDiico de pessoas de 75 a 79 anos de idade conforme estratificaÇao. 

• A5 doses destinadas para ....acinaÇao da siiaÇao de 80 a 84 anos e mais não podem ser ramanaJadas 

até corriplatar 100% dessas 

• Poderão ser considera dos indica dores api dem ioióg  1 cc,s e assistenciais- para defi ri iÇo da d istni DL.lÇaO das 

doses reiati'..'a 5 s prós 4 mas remessas das '.,a ci nas, da...'endo a proposta ser apresentada e ..del idade em 

raUiniao do Coes Minas Co'vidl 9 ccm registro em ata da reUlniao. 

• Caso o ind 1 ...'i d tjo posst,ja algum  impedimento em ratirnar no prazo determinado da D2, de'.'e sa completar 

o esqiema gLiando o mesmo retornar ao ser'....iÇo de saUde. 

• A Dl e D2 de'.. em ser administradas com a macina do MESMO LA BO RATÓ RIO. 

• Até o presente momento, se recomenda a administração simUltanea das vacinas COVI D1 9 com oi_itras 

'.,acinas do Caiancirio Nacionai da VecinaÇao. Precaniza-se um intar..,alo mínimo da 14 dias para apiiceÇao 

C14-- qUe qUer OUtro i mUi ri i santa. 

• Vacinas com a epresantaÇao de 10 doses por frasco d'. e,a st --r sr administradas contando com a organizeÇao 

local para qie 10 pessoas sejam "acinadae, e'.'itando o desperdício de doses. 

• Os municípios de'..,em realizar o preenchimento do SI PNI com todas as informaÇões nominais das doses 

administradas em sua popLliaÇao. Dispc,nk.ei em: ,tips:IIsi-pni saUde .go'.i . 

• Os m,..j n ic í pi os de...'em realizar o preenchimento do Pai riel Vacina Sarei-Com-2 da Secretaria de Estacio cia 

5  aUcie de Mines Gerais, .'i se rido dar '..'i si ei lidada para o qUiantltati'..,o de doses aplicadas para cada grLi 0 

prioritrio. Disponí..,ai tem:  

FAIpQLSd2rA2KciVJc,0q03oCTfEtN1 XtMqeLTz2ZUdpdMZq93iUr4w/...,iewfo 

rm 

• A Secretaria de stado de SaÚcie de Minas Gerais raceecU o qtierititati'..'o de doses para 84,30/6 dos 

tra Lia 1 hadores da saUde. Os m Uru cl pios qUej consegUi ira m ...'aci nar os tra tia 1 hadores de saUde direta mente 

en''oi..i, doa no arifreritamerito à COVI 0-1 9 e ai rida OssU em dispori 4 liii idade de doses podem a',an Çar para 

..aciriaÇao da popUiiaÇao idosa de 75 a 79 anos, 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 

SUBSECRET APIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

• Cc,risidc?re ride e tre bel be dc,s prrifi sssi ei-is s de se Úde q  LI e e tLiem em LI i-i decies pri sIers s e seeciedLjcetivss 

rererÇe m es p LI e devera e ser Gente m piei-les ri este (---ta p.a de Cem pe ri l-ie ri e g  rtj pe de Tre bel b e dei-es de 

S5Ud5. 

• Demais especificidades, consultar o "Informe Técnico Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-

19" do Ministério da Saúde e suas atualizações. 

o 
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NOTA DE ESCLARECIMENTO 

A Superintendência Regional de Saúde de Barbacena/Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais (SES-MG) 

esclarece, quanto à vacinação de seus servidores que esta ação se deu em consonância com as normativas do SUS, em 

especial ao Programa Nacional de Imunização (PNI), de forma especial a decisão realizada entre as Secretarias 

Municipais e Estadual de Saúde, prevista na Deliberação ClB SUS MG 3314, de 09 de fevereiro de 2021. 

No documento em questão está definida a ordem para a imunização dos grupos prioritários contra COVID-19 no 

Estado de Minas Gerais, inclusive dos profissionais das Secretarias Municipais e Estadual de Saúde, a depender da 

disponibilidade de doses (incisos Xl e XII do artigo 12), o qual transcrevemos abaixo: 

o "Art. jQ - Fica aprovada a distribuição das vacinas aos municípios 
para imunização dos grupos prioritários contra COVID-19 no 

Estado de Minas Gerais, constante do Anexo Único desta 
Deliberação, de acordo com as diretrizes do Programa Nacional de 

Imunizações, conforme estratificação e ordem abaixo: 
- pessoas idosas (igual ou superior a 60 anos) residentes em 

instituições de longa permanência (institucionalizadas) - ILPI; 
II - pessoas com deficiência, residentes em residências inclusivas 

(institucionalizadas), maiores de 18 anos; 
III - população indígena aldeada em terras homologadas, maiores de 18 anos; 

IV - trabalhadores dos hospitais (públicos e privados) que realizam 
atendimento de COVlD-19: todos os trabalhadores de saúde, 

exceto setor administrativo; 
V -  trabalhadores do serviço de Atendimento Móvel de Urgência 

(SAMU) e equipes de remoção de pacientes com suspeita de 
COVID-19, exceto setor administrativo; 

VI - trabalhadores dos serviços de atendimento hospitalar e pré-hospitalar 
de urgência e emergência (UPAs e PAs): todos os 

trabalhadores de saúde, exceto setor administrativo; 

a Vil-trabalhadores da área da saúde de laboratórios (públicos e privados) que 

realizam a coleta de amostra de Covid-19; 

VIII - trabalhadores da Atenção Primária à Saúde e Centros de 
Referência COVID-19: trabalhadores envolvidos diretamente na 

atenção para casos suspeitos e confirmados de COVID19; 
IX - trabalhadores da área da saúde de serviços especializados que 

atuam na prestação de serviços às unidades COVID-19, cama 
clínicas de imagens e outros serviços terceirizados dentro da própria instituição; 

X - trabalhadores da área da saúde de laboratórios (públicos e 
privados) e setor administrativo, excetos os já contemplados no inciso VII deste artigo; 

Xl- Trabalhadores das Secretarias Municipais de Saúde, 
Secretaria Estadual de Saúde e órgãos estaduais de 

saúde que, em razão de suas atividades, tenham contato com o público; 
Xli - demais trabalhadores da saúde, incluindo administrativos; 

XIII - pessoas de 80 anos e mais; 
XIV - pessoas de 75 a 79 anos; 

XV - pessoas de 70 a 74 anos; ..." 



Outrossim, é importante mencionar que conforme preceitua o Oficio Circular n2  57/2021/SVS/MS foram considerados 

"trabalhadores da saúde a serem vacinados na campanha" os indivíduos que trabalham em estabelecimentos de 

assistência, vigilância à saúde, regulação e gestão à saúde, grupo este que abrange integralmente os servidores da 

Superintendência Regional de Saúde de Barbacena. 

Esclarecemos ainda que as Regionais de Saúde do Estado recebem as vacinas obedecendo rigorosamente todos os 

critérios de manutenção da qualidade das vacinas e as distribuem para os municípios para que as Secretarias 

Municipais operacionalizem toda a execução das etapas de vacinações. Assim, como previsto no PNI (Programa 

Nacional de Imunizações) a execução do processo de vacinação do município sede da Superintendência Regional de 

Saúde é realizada pela Secretaria Municipal de Saúde de Barbacena que seguindo a ordem de prioridades conforme 

as normativas acima citadas e com o quantitativo de doses suficientes executou o processo de vacinação. 

Seguindo este norte, giza-se que denúncias sobre irregularidades quanto ao cumprimento do Plano Nacional de 

Imunização contra a COVID-19 não possuem qualquer embasamento ou conjunto probatório, servindo apenas para 

desinformar e colocar a população contra o serviço público, tão essencial para a execução do planejamento e 

organização dos serviços de saúde aos cidadãos. 

Por fim, não podemos deixar de agradecer a oportunidade de registrar o importante trabalho da equipe da 

Superintendência Regional de Saúde de Barbacena que faz a "Gestão da Saúde" neste território para a efetivação da 

assistência à saúde da nossa população (Leitos COVID, UTI não COVID, UTI Neonatal, Vigilância em Saúde 

Epidemiológica e Sanitária, Imunização, Assistência Farmacêutica, Saúde Mental, Pactuações de Fluxos Assistenciais, 

Habilitações de todos os serviços de saúde, Apoio técnico e financeiro a todos os 31 municípios da nossa área de 

abrangência deste Atenção Primaria à Saúde até a média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar dentre tantos 

outros serviços essenciais executados por nossa equipe), assim como para a realização pelos municípios das ações e 

serviços voltados para a prevenção, promoção, recuperação e reabilitação da saúde da população. Estamos 

diuturnamente trabalhando para que todas as ações e serviços funcionem da melhor forma. Agradecemos também a 

todos que compreendem que atrás de cada serviço de saúde acessado pela população tem a SES MG, através das 

Regionais de Saúde, trabãlhando nos bastidores promovendo saúde e salvando vidas! 

Superintendência Regional de Saúde de Barbacena 
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